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(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA) em....é.!J..4.=4. l.À..2:

intermédio da Companhia

Urbanizadora Nova Capital do Brasil -

NOVACAP, a recuperação das calçadas

da SQS 703, na Asa Sul, Região
Administrativa do Plano Piloto.

lli11 2735r2111g Sugere ao Poder Ex;ããiivo por

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Companhia Urbanizadora Nova Capital do Brasil - NOVACAP, que providencie, com

a maior brevidade possível, a recuperação das calçadas da SQS 703, na Asa Sul

Região Administrativa do Plano Piloto
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A sugestão acima visa garantir à população adeqüãdãÉ.'tõndiçõesde

circulação, uma vez que as calçadas da mencionada quadra não atendem as

normas previstas na legislação distrital pertinente, inclusive no tocante à

acessibilidade e à circulação de pedestres com segurança

Muitos estudiosos afirmam que a qualidade de urbanização de uma

cidade encontra o seu ponto crucial nas calçadas, ou seja, as calçadas são um

parâmetro para se medir o nível de desenvolvimento de uma cidade. As cidades

deveriam ser planejadas para as pessoas, as quais primordialmente caminham

Portanto, sugerimos ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia

Urbanizadora Nova Capital do Brasil -- NOVACAP, a adoção das medidas, com

maior brevidade possível, .para a recuperação das calçadas da mencionada quadra.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] Ca (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

Eq CDESCTMAT (art. 69-B/RICL

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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